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ITA~I~NA
LEI NQ 361/96 DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES OnçAMEU-

T.(RIAPARA O EXERcíCIO DE 1997 E
DA. OUTRAS PROVID~WIAS.

o PREF~ITOMUNICIP.tiL DE ITAPlc.1NA, no uso de suas atribuições legais,

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 12 - Ficam estabe1ecidas nos termos desta Lei, as diretrizes g~

raia para elaboração dos orçamentos do Governo Municipal para exercí
cio fina..."1.ceirode J..997 •

.4r.t. 2Q - no Proj eto de Lei orçamentária anual., as reoai tas e as de~

pesas serão orçadas de acordo com os preços vigentes emMaio de 1996.

PARAGRA.FO111HCO'- A receita estimada e a deapeaa fixada prevista na

Lei Cxçamentária. s·erã.ocorrigidas, antes da sanção e publicação da
Lei, em Dezembro de 1996, segundo o !n~ice de inflação acumulado no

período de Abril a Novembro de 1996.

!:rt. J2 - ALei Orçamentária anuai será elaborada sob forma de; orça-
mento programa e deverá ter seus valores atualizados mês a mês no
exercício de 1997, segundo os critérios explicitados na propria Lei.

Art. 4;9 - Os orçamentos Fiscal e de Seguridade Social. e dos Fundos '
Especiais, observarão emseu conjunto as: demonstrações dos objeti -

vos e metas do Governo ~cipal para o exercíoio da 1997, obedeoen-

do as prioridades definidas nos anexos I e II desta Lei.


